
I N D I C A Ç Ã O
Nº. 2578/09

“Solicita ao Executivo, a viabilização  
do calçamento da Rua Antonio Euzébio de  
Santana, bairro do Canto do Mar”.

Senhor Presidente,

 

O  Vereador  infra-assinado  nos  termos 
regimentais em vigor  INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito solicitando digne-se 
Sua  Excelência,  interferir  junto  ao  setor  competente,  visando  efetuar  a 
viabilização  do  calçamento  da  Rua  Antonio  Euzébio  de  Santana,  bairro  do 
Canto do Mar.

Justificativa: O  calçamento  se  faz  de  real 
importância  dos  moradores  do bairro,  pois  solucionará  os  transtornos  hoje 
existentes, como  buracos e desníveis do leito carroçável, possibilitando 
uma melhor qualidade de vida aos moradores locais.

 

Sala Vereador ZINO MILITÃO DOS SANTOS, 26 de novembro de 2009.

Luiz Antonio de Santana Barroso
“Coringa”
Vereador
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